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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Dispõe sobre a especialização de Turmas dos 

Tribunais do Trabalho em processos coletivos 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É da competência do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho:  

a) a declaração de inconstitucionalidade ou não de lei ou de ato normativo do 

Poder Público;   

b) aprovar os enunciados da Súmula da jurisprudência predominante em dissídios 

individuais;   

c) julgar os incidentes de uniformização da jurisprudência em dissídios 

individuais;   

d) aprovar os precedentes da jurisprudência predominante em dissídios coletivos;   

e) aprovar as tabelas de custas e emolumentos, nos termos da lei; e   

f) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições 

administrativas previstas em lei ou na Constituição Federal.  

 

Art. 5º As Turmas do Tribunal Superior do Trabalho terão, cada uma, a seguinte 

competência:  

a) julgar os Recursos de Revista interpostos de decisões dos Tribunais Regionais 

do Trabalho, nos casos previstos em lei;   

b) julgar, em última instância, os Agravos de Instrumento dos despachos de 

Presidente de Tribunal Regional que denegarem seguimento a Recurso de Revista, 

explicitando em que efeito a Revista deve ser processada, caso providos;   

c) julgar, em última instância, os agravos regimentais; e   

d) julgar os Embargos de Declaração opostos aos seus acórdãos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Competência do Tribunal Pleno 

(Vide art. 4º da Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 702. Ao Tribunal Pleno compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

I - em única instância: (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) decidir sobre matéria constitucional, quando argüido, para invalidar lei ou ato 

do poder público; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 
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b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias decisões normativas, nos 

casos previstos em lei; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea anterior; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954) 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos previstos em lei; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente e demais juízes do Tribunal, 

nos feitos pendentes de sua decisão; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

f) estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de jurisprudência uniforme, 

pelo voto de pelo menos dois terços de seus membros, caso a mesma matéria já tenha sido 

decidida de forma idêntica por unanimidade em, no mínimo, dois terços das turmas em pelo 

menos dez sessões diferentes em cada uma delas, podendo, ainda, por maioria de dois terços 

de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia 

a partir de sua publicação no Diário Oficial; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

g) aprovar tabelas de custas emolumentos, nos termos da lei; (Alínea acrescida 

pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições 

administrativas previstas em lei, ou decorrentes da Constituição Federal. (Alínea acrescida 

pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

II - em última instância: (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais 

em processos de sua competência originária; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as alíneas “b” e “c” do 

inciso I deste artigo; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas divirjam entre si ou de 

decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à letra de lei federal; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) julgar os agravos de despachos denegatórios dos presidentes de turmas, em 

matéria de embargos, na forma estabelecida no regimento interno; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1º Quando adotada pela maioria de dois terços dos juízes do Tribunal Pleno, a 

decisão proferida nos embargos de que trata o inciso II, alínea “c” deste artigo, terá força de 

prejulgado, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 902. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-

Lei nº 8.737, de 19/1/1946, transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 
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§ 2º É da competência de cada uma das turmas do Tribunal: 

a) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais 

do Trabalho e os que se suscitarem entre juízes de direito ou Juntas de Conciliação e 

Julgamento de regiões diferentes; 

b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpostos de decisões dos 

Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de direito, nos casos 

previstos em lei; 

c) julgar os agravos de instrumento dos despachos que denegarem a interposição 

de recursos ordinários ou de revista. 

d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 

e) julgar as habilitações incidentes e argüições de falsidade, suspeição e outras, 

nos casos pendentes de sua decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 3º As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou alteração de súmulas e 

outros enunciados de jurisprudência deverão ser públicas, divulgadas com, no mínimo, trinta 

dias de antecedência, e deverão possibilitar a sustentação oral pelo Procurador-Geral do 

Trabalho, pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-Geral 

da União e por confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

§ 4º O estabelecimento ou a alteração de súmulas e outros enunciados de 

jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho deverão observar o disposto na alínea f 

do inciso I e no § 3º deste artigo, com rol equivalente de legitimados para sustentação oral, 

observada a abrangência de sua circunscrição judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Seção IV 

Da Competência da Câmara de Justiça do Trabalho 

 

Arts. 703 a 705. (Suprimidos pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, 

íntegra e coerente.  

§ 1º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento 

interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência 

dominante.  

§ 2º Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias 

fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.  

 

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:  

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade;  

II - os enunciados de súmula vinculante;  

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de 

demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;  

IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria 

constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional;  

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.  

§ 1º Os juízes e os tribunais observarão o disposto no art. 10 e no art. 489, § 1º, 

quando decidirem com fundamento neste artigo.  

§ 2º A alteração de tese jurídica adotada em enunciado de súmula ou em 

julgamento de casos repetitivos poderá ser precedida de audiências públicas e da participação 

de pessoas, órgãos ou entidades que possam contribuir para a rediscussão da tese.  
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§ 3º Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal e dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, 

pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica.  

§ 4º A modificação de enunciado de súmula, de jurisprudência pacificada ou de 

tese adotada em julgamento de casos repetitivos observará a necessidade de fundamentação 

adequada e específica, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da 

confiança e da isonomia.  

§ 5º Os tribunais darão publicidade a seus precedentes, organizando-os por 

questão jurídica decidida e divulgando-os, preferencialmente, na rede mundial de 

computadores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


